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  EXTRATO DE PORTARIA N° 008/2018/MP/4ªPJA
O 4º Promotor de Justiça de Abaetetuba torna pública a 
expedição da Portaria n° 008/2018/MP/4ªPJA, encaminhada 
aos seguintes órgãos: Procuradoria-Geral de Justiça, 
Corregedoria-Geral do MPPA e Centro de Apoio Operacional 
do Meio Ambiente que se encontra à disposição na Promotoria 
de Justiça de Abaetetuba, situada na Avenida São Paulo, nº 
2072, bairro Aviação, Cep 68.440-000 – Pará – Fone/Fax: 
(91) 3751-1177.
 1.Portaria: Instaurar Inquérito Civil para apuração de 
possíveis danos ambientais na área de preservação 
permanente da “Comunidade Nova Aliança”, no Bairro 
São Sebastião, município de Abaetetuba, praticados pelos 
indivíduos denominados “Tigrão”, “Macarrão”, “Goga” e 
“Irmão”.
Abaetetuba/PA, 30/01/2017
Bruno Saravalli Rodrigues – Promotor de Justiça

Protocolo: 275389

PORTARIA N° 480/2018-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO os termos da Resolução n.º 004/2016-CPJ, 
de 30/6/2016, que alterou a Resolução n.º 002/2012-CPJ, 
de 9/2/2012,
CONSIDERANDO os termos da Portaria 6.054/2016-MP/PGJ, 
de 21/09/2016, com publicação no DOE de 03/10/2016.
R E S O L V E:
DESIGNAR a Promotora de Justiça HELENA MARIA OLIVEIRA 
MUNIZ GOMES para, sem prejuízo de suas atribuições, 
exercer a função de Vice-Coordenador do Núcleo do Terceiro 
Setor, vinculado ao Centro de Apoio Operacional Cível do 
Ministério Público (NÚCLEO TERCEIRO SETOR-CAO/Cível), a 
contar de 08/01/2018, até ulterior deliberação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA,
Belém, 25 de janeiro de 2018.
DULCELINDA LOBATO PANTOJA
Procuradora-Geral de Justiça,
em exercício.

Protocolo: 275507

RESUMO DA PORTARIA
 N.º 61/2017/13ª PJ CÍVEL DE MARABÁ

                      A 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE 
MARABÁ torna pública a instauração do presente Procedimento 
Administrativo, o qual se encontra à disposição na sede da 
Promotoria de Justiça, situada na Rua das Flores, s/nº, Bairro 
Agrópole do Incra, Marabá-PA.

 PORTARIA N.º 61/2017/13ª PJ CÍVEL DE MARABÁ
NOTÍCIA DE FATO: 001111-920/2017
Instauração de Procedimento Administrativo para garantia do 
direito à saúde da criança Samuel Oliveira Rodrigues, de 09 
(nove) anos de idade, pessoa com defi ciência
Marabá/PA, 14 de dezembro de 2017
LÍLIAN VIANA FREIRE
Promotora de Justiça Titular – 13ª PJ de Marabá

Protocolo: 275393

RESUMO DA PORTARIA 
N.º 50/2017/13ª PJ CÍVEL DE MARABÁ

                      A 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE 
MARABÁ torna pública a instauração do presente Procedimento 
Administrativo, o qual se encontra à disposição na sede da 
Promotoria de Justiça, situada na Rua das Flores, s/nº, Bairro 
Agrópole do Incra, Marabá-PA.

PORTARIA N.º 50/2017/13ª PJ CÍVEL DE MARABÁ
NOTÍCIA DE FATO: 001580-920/2017
 Instauração de Procedimento Administrativo para garantia do 
direito à saúde da idosa Eliza Gomes da Silva, de 72 (sessenta 
e dois) anos de idade
Marabá/PA, 13 de dezembro de 2017
LÍLIAN VIANA FREIRE
Promotora de Justiça Titular – 13ª PJ de Marabá

Protocolo: 275397

RESUMO DA PORTARIA 
N.º 41/2017/13ª PJ CÍVEL DE MARABÁ

                      A 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE 
MARABÁ torna pública a instauração do presente Procedimento 
Administrativo, o qual se encontra à disposição na sede da 
Promotoria de Justiça, situada na Rua das Flores, s/nº, Bairro 
Agrópole do Incra, Marabá-PA.

 PORTARIA N.º 41/2017/13ª PJ CÍVEL DE MARABÁ
NOTÍCIA DE FATO: 001322-920/2017
Instauração de Procedimento Administrativo para garantia 
do direito à saúde do Sr. Francisco Antônio Gonçalves, de 60 
(sessenta) anos de idade
Marabá/PA, 13 de dezembro de 2017
LÍLIAN VIANA FREIRE
Promotora de Justiça Titular – 13ª PJ de Marabá

Protocolo: 275401

PORTARIA Nº 556/2018 - MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas 
atribuições legais
CONSIDERANDO o disposto no Art. 18, inciso V e inciso XXI, 
alínea f, da Lei Complementar Nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO que a partir da edição da Lei Complementar 
nº 101, de 04 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, 
a gestão fi scal passou a ser de responsabilidade no âmbito de 
cada Poder Constituído e do Ministério Público;
CONSIDERANDO a autonomia administrativa e fi nanceira do 
Ministério Público do Estado do Pará assegurada no Art. 183 
da Constituição Estadual;
CONSIDERANDO que a Lei nº 8.520, de 01/08/2017, que 
dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício 
de 2018, estabelece no art. 42, competência aos Poderes, 
ao Ministério Público, a Defensoria Pública e aos órgãos 
constitucionais independentes, para defi nir e aprovar a 
programação orçamentária e o cronograma de execução 
mensal de desembolso, de cada quadrimestre, referente aos 
seus Orçamentos; CONSIDERANDO, fi nalmente, a necessidade 
de assegurar a programação da execução orçamentária 
e fi nanceira com equilíbrio fi scal, por meio da otimização e 
efi ciência na aplicação dos recursos públicos deste Órgão 
Ministerial.
R E S O L V E :
Art. 1º - Aprovar a Programação das Quotas Orçamentárias 

e o Cronograma de Pagamento das despesas, mensais, deste 
Ministério Público, para o primeiro quadrimestre do exercício 
de 2018, na forma dos Incisos a seguir discriminados:
1. A Programação das Quotas Orçamentárias mensais, 
discriminando as despesas por programa, grupo de despesa 
e fonte de fi nanciamento, defi nida na forma do Anexo I desta 
Portaria, observará os limites dos créditos orçamentários 
consignados na Lei Orçamentária Anual, exercício de 2018;
2. O Cronograma de pagamento mensal das despesas 
à conta dos recursos do Tesouro e de outras fontes, por grupo 
de despesa, defi nido no Anexo II desta Portaria, observará as 
previsões de liberação das quotas fi nanceiras determinadas 
em conformidade com o 42 da Lei nº 8.520, de 01/08/2017, 
que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício 
de 2018 e as projeções das receitas arrecadadas diretamente 
por este Órgão Ministerial.
Art. 2º - As quotas orçamentárias mensais de que trata o Inciso 
I do artigo anterior serão disponibilizadas, mensalmente, no 
Sistema de Administração Financeira para Estados e Municípios 
- SIAFEM, por este Ministério Público.
Art. 3º - As alterações de que tratam os Incisos I e II do Art. 
1º deste Ato serão aprovadas por Portaria do Procurador-Geral 
de Justiça deste Ministério Público, devendo ocorrer no fi nal de 
cada bimestre, observando:
1. a verifi cação da disponibilidade orçamentária para 
ocorrer o ajuste; e
2. o encaminhamento pelo Poder Executivo da 
reestimativa da Receita para o presente Art. 4º - Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, em Belém, 
30 de janeiro de 2018
DULCELINDA LOBATO PANTOJA
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício

12101 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
QUOTAS ORÇAMENTÁRIAS MENSAIS PARA O 1º QUADRIMESTRE DE 2018

ANEXO I - PORTARIA Nº 556/2018-MP/PGJ DE 30 DE JANEIRO DE 2018 LEI Nº 8.520 DE 1º DE AGOSTO DE 2017
                  R$ 1,00

PROGRAMA/GRUPO DE DESPESA FONTE JAN FEV MAR ABR 1º QDQQ

1434 - DEFESA DA SOCIEDADE .0101 27.300.000 27.600.000 27.100.000 27.900.000 109.900.000Pessoal e Encargos Sociais
Outras Despesas Correntes .0101 17.205.175 7.683.345 7.728.695 8.107.910 40.725.125

Investimentos .0101 310.275 1.583.705 612.000 1.639.090 4.145.070

Investimentos .0112 0 1.116.000 3.480.000 50.000 4.646.000

0000 - ENCARGOS ESPECIAIS       

Pessoal e Encargos Sociais .0101 1.400.000 2.200.000 2.200.000 2.200.000 8.000.000

Outras Despesas Correntes .0101 500.000 500.000 0 0 1.000.000

Investimentos .0101 200.000 0 0 0 200.000

RESUMO POR GRUPO, FONTE E VALOR       

Pessoal e Encargos Sociais .0101 28.700.000 29.800.000 29.300.000 30.100.000 117.900.000

Outras Despesas Correntes .0101 17.705.175 8.183.345 7.728.695 8.107.910 41.725.125

Investimentos .0101 510.275 1.583.705 612.000 1.639.090 4.345.070

Investimentos .0112 0 1.116.000 3.480.000 50.000 4.646.000

TOTAL GERAL  46.915.450 40.683.050 41.120.695 39.897.000 168.616.195
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

12101 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
CRONOGRAMA DE PAGAMENTO MENSAL DAS DESPESAS PARA O 1º QUADRIMESTRE DE 2018

ANEXO II - PORTARIA Nº 556/2018-MP/PGJ DE 30 DE JANEIRO DE 2018 LEI Nº 8.520 DE 1º DE AGOSTO DE 2017

GRUPO DE DESPESA FONTE JAN FEV MAR ABR 1º QDQQ

Pessoal e Encargos Sociais .0101 28.700.000 29.800.000 29.300.000 30.100.000 117.900.000

Outras Despesas Correntes .0101 17.705.175 8.183.345 7.728.695 8.107.910 41.725.125

Investimentos .0101 510.275 1.583.705 612.000 1.639.090 4.345.070

Investimentos .0112 0 1.116.000 3.480.000 50.000 4.646.000

TOTAL  46.915.450 40.683.050 41.120.695 39.897.000 168.616.195

Protocolo: 275543


